
  

Projeto de Lei nº 0001/2017 

 
Institui no município de 

Bálsamo a Semana de Incentivo à 
Redação. 

  
O Sr. Carlos Eduardo 

Carmona Lourenço, Prefeito do 
município de Bálsamo, Comarca 
de Mirassol, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,  

  

FAZ SABER  
  

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.  
  

          Art. 1º  - Fica instituída e incluída no município de Bálsamo a Semana de 
Incentivo à Redação, a ser comemorada na segunda semana do mês de setembro de cada 
ano.  

  
          Art. 2º - Nesta semana os Poderes Executivo e Legislativo e a sociedade civil 

organizada, poderão realizar atividades com a finalidade de homenagear alunos do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio que participem de Concursos Culturais que incentiva a 
prática da Redação. 

  
          Art. 3º - O objetivo desta lei é o incentivo à cultura, à leitura e à pratica 

na elaboração de redações e desenvolvimento intelectual dos alunos. 
  
          Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

  
          Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
            
          Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 15 de Fevereiro de 2017. 
  

Vereador: 

 
  

José Haroldo Magalhães Lourenço 
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JUSTIFICATIVA 

  

          O Incentivo à leitura e escrita é fundamental na fase escolar, pois tratam-se de 
ferramentas indispensáveis ao bom desenvolvimento do aluno, e formação do próprio 
cidadão. 

          Pensando nisso, e como o próprio projeto diz, objetivando incentivar a cultura, a 
leitura e a prática da redação, apresento esta proposição para criar uma semana de 
incentivo à redação no município. 

          A partir daí, devem ser realizados concursos ou outras formas de seleção de modo a 
incentivar os alunos das escolas do município a participarem e apresentarem suas 
redações, inclusive com a adoção de temas de interesse para a sociedade. 

          Espero que o projeto receba parecer favorável da Câmara Municipal e passe a fazer 
parte do calendário escolar do município para que nossos jovens sejam efetivamente 
estimulados à pratica da escrita e dá leitura.   


